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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 065/2022

Processo Administrativo nº 14900/2021

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de material gráfico 
(impressos) destinados às Unidades de Saúde da rede SUS de 
Quissamã, Coordenação ESF, Vigilância Sanitária, inclusive o Hospital 
Municipal Mariana Maria de Jesus – Quissamã.

VALOR ESTIMADO: R$ 239.879,84

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 24/05/2022 – 
09:00h.

LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã – 
Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 425 
– Centro – Quissamã – RJ.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.

CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se 
a disposição dos interessados para consulta e retirada no endereço 
acima citado, mediante requerimento em papel timbrado e a entrega 
de 01 (uma) resma de papel A4, de segunda a quinta-feira, no horário 
de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira no 
horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados municipais, estaduais 
ou nacionais, ou através do download no site http://www.quissama.rj.gov.
br.

Quissamã (RJ), 11 de maio de 2022.

Donato Tavares de Souza

Pregoeiro
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República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria nº 21.887/2022

CONSIDERANDO a classificação final do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Quissamã/RJ, em
conformidade com o Edital 001/2019 do Concurso Público, e a ordem de classificação por cargo, homologada
pela Portaria 18.500/2020, publicada no Diário Oficial de Quissamã, edição 1.155 de 22 de junho de 2020;

CONSIDERANDO que foram preenchidos os requisitos exigidos para a investidura em que
o(a) candidato(a) foi aprovado(a) e classificado(a), conforme Edital do Concurso;

CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi NOMEADO(A), conforme Portaria relacionada, assinou termo de
posse e atos de investidura, atribuindo ao(a) servidor(a) as prerrogativas, os direitos e deveres inerentes ao
cargo;

RESOLVE: investir o(a)(s) cidadão(ã)(s) abaixo relacionado(s) no(s) cargo(s) correspondente(s), sob o
regime estatutário, na data apontada em sequência.

Mat Nome Port. de
nomeação Posse Efetivo

Exercício Cargo Lotação

8557 RITA DE CÁSSIA FREITAS
SANTANA SOUZA 21.831/2022 11/05/2022 17/05/2022 PROFESSOR II –

LÍNGUA PORTUGUESA
Secretaria Municipal
de Educação

Quissamã, 11 de maio de 2022.

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

PREFEITA

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
 

Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 051/2022
Processo nº 2690/2022

 
Homologo para que surta efeitos legais, a adjudicação feita pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, referente
ao processo licitatório supracitado que tem como objeto o Registro de Preços para fornecimento de kit
lanches, para os eventos da educação, decorrentes ao ano letivo de 2022, em favor da empresa:
 
- CELEBRAR DECORACOES FESTAS E EVENTOS LTDA, CNPJ Nº 20.742.302/0001-42, no valor de
R$ 183.753,00 (cento e oitenta e três mil e setecentos e cinquenta e três reais).
 

Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho correspondentes.
 

Quissamã (RJ), 11 de maio de 2022.
 
 

Helena Lima da Costa
Secretária Municipal de Educação

 
 
 
 

 Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete

Geral: (22)2768-9300         
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EXTRATO DE CONTRATO 

1 - CONTRATO Nº 060/2022.

2 - Fato gerador: Solicitação nº 1752/2022 – Dispensa nº 021/2022 - 
Processo nº 4598/2022 – FMS.

3- Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa RG 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI.

4 – Objeto: Contratação de empresa especializada para locação 
de AMBULÂNCIA TIPO B (Básica de Simples Remoção) e 
AMBULÂNCIA TIPO D (Suporte Avançado UTI), com escala máxima 
de 24h/dia por condutor capacitado, para atender o Carnaval fora de 
época – Micareta Viver Quissamã/RJ, conforme termo de referência 
que integra este contrato.

5 – Prazo: Em 05 (cinco) dias, conforme termo de referência.

6 –Forma de Pagamento: Em parcela única, conforme termo de 
referência.

7 - Valor total: R$ 14.950,00 (quatorze mil e novecentos e cinquenta 
reais).

Quissamã (RJ), 11 de maio de 2022.

Nilton Pinto

Gestor do Fundo Municipal de Saúde

Luciano de Almeida Lourenço

Chefe de Gabinete da Prefeita

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

Secretaria Municipal de Saúde

A Secretaria Municipal de Saúde de Quissamã no uso de suas 

atribuições legais, consoante ao disposto no Art. 36, da Lei 

Complementar n° 141, de 13 de janeiro de 2012, vem por meio deste 

Edital tornar de conhecimento público a realização da Audiência 

Pública para prestação de contas das ações realizadas no primeiro 

quadrimestre de 2022 a ser realizada no dia 26 de Maio de 2022, 

no horário de 09:00 h às 12:00 h, no Plenário da Câmara Municipal. 

Na oportunidade serão apresentadas a execução orçamentária e 

fi nanceira, as condições de saúde e a produção dos serviços de 

saúde no período de Janeiro à Abril de 2022.

Será exigido o uso de máscara para todos os presentes e o 

distanciamento físico a fi m de cumprir as orientações sanitárias.

Nilton Pinto

Secretário Municipal de Saúde
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO  MUNICÍPIO  DE  QUISSAMÃ  –  IPMQ
CONVOCA  OS  MEMBROS  DO  CONSELHO
DELIBERATIVO  PARA  A  REUNIÃO
EXTRAORDINÁRIA QUE ACONTECERÁ NO DIA
30.01.20, ÀS 15 HORAS, NA SALA DE REUNIÕES
DO  IPMQ,  TENDO  COMO  PAUTA  A
APROVAÇÃO DO ESTUDO ATUARIAL.

O Presidente do Instituto de Previdência do Município de Quissamã - RJ, convoca os membros do

Conselho Deliberativo para a reunião extraordinária que acontecerá no dia 30.01.20, às 15 horas,

na sala de reuniões do IPMQ, tendo como pauta a aprovação do estudo atuarial.

Quissamã (RJ), 29 de janeiro de 2020.

Fabiano Barreto Gomes
Presidente 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
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na sala de reuniões do IPMQ, tendo como pauta a aprovação do estudo atuarial.

Quissamã (RJ), 29 de janeiro de 2020.

Fabiano Barreto Gomes
Presidente 

ERRATA 

PORTARIA 026/2021, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ EM 17/11/2021,
EDIÇÃO N° 1682, ANO 05. 

Onde se lê: Renildo Ramos de Paula

Leia-se: Renildo Ramos Paula. 

Quissamã (RJ), 10 de maio de 2022.

Fabiano Barreto Gomes
Presidente

ERRATA 

PORTARIA 026/2021, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ EM 17/11/2021,
EDIÇÃO N° 1682, ANO 05. 

Onde se lê: Renildo Ramos de Paula

Leia-se: Renildo Ramos Paula. 

Quissamã (RJ), 10 de maio de 2022.

Fabiano Barreto Gomes
Presidente


